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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS -
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO (MÉDICO HOSPITALAR E DE
INFORMÁTICA)  DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GUANAMBI,  POLIMEG E 1º  CENTRO DE SAÚDE
DEPUTADO GERCINO COELHO, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS -
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO (MÉDICO HOSPITALAR E DE
INFORMÁTICA)  DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GUANAMBI,  POLIMEG E 1º  CENTRO DE SAÚDE
DEPUTADO GERCINO COELHO, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS -
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO (MÉDICO HOSPITALAR E DE
INFORMÁTICA)  DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GUANAMBI,  POLIMEG E 1º  CENTRO DE SAÚDE
DEPUTADO GERCINO COELHO, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS -
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO (MÉDICO HOSPITALAR E DE
INFORMÁTICA)  DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GUANAMBI,  POLIMEG E 1º  CENTRO DE SAÚDE
DEPUTADO GERCINO COELHO, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS -
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO (MÉDICO HOSPITALAR E DE
INFORMÁTICA)  DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GUANAMBI,  POLIMEG E 1º  CENTRO DE SAÚDE
DEPUTADO GERCINO COELHO, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS -
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO (MÉDICO HOSPITALAR E DE
INFORMÁTICA)  DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GUANAMBI,  POLIMEG E 1º  CENTRO DE SAÚDE
DEPUTADO GERCINO COELHO, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS -
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO (MÉDICO HOSPITALAR E DE
INFORMÁTICA)  DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GUANAMBI,  POLIMEG E 1º  CENTRO DE SAÚDE
DEPUTADO GERCINO COELHO, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-24SRP-FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi-Ba, 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do 

outro lado as Empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO 

(MÉDICO HOSPITALAR E DE INFORMÁTICA) DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, POLIMEG E 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO GERCINO COELHO, 

RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.098.716/0001-46, estabelecida 

na Avenida São Paulo, nº 625 - Galpão 003, Quadra, 13, São João, Anápolis/GO, CEP: 75.133-330, 

detentora do endereço eletrônico licitacao@intensimedhospitalar.com.br, telefone (62) 3771-8790, 

através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) JAIRO LINDOSO DINIZ CAMPOS, portador(a) 

da cédula de identidade nº 5763179 SSP/GO, e CPF: nº 959.396.281-68. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

MESA, cirúrgica, com comandos elétricos e pneumáticos, painel de 

controle na cama dividida em 04 seções: 02 fixas e 02 moveis (sendo as 
moveis a cabeceira e a seção de pernas, as demais sendo fixas); 

Deslocamento longitudinal manual ou tampo modular, montada em 

estrutura de aço inoxidável polido que permita a utilização de 
intensificador de imagem e Raio-X; com tampo radiotransparente 

montado sobre estrutura em aço inoxidável; Réguas laterais em aço 

inoxidável AISI 304 com corrediças para colocação de acessórios; Base 
deve ser construída em aço SAE 1020 tratado com prime antioxidante 

totalmente revestido com aço inoxidável AISI 304, leito em aço AISI 

304, com rodas, sistema de trava, de fácil movimentação; Chassi deve 
ser em aço inoxidável em AISI 304; Deve dispor dos movimentos de: 

dorso, cabeça, perneira, semi-flexao de perna e coxa, estes por sistema 

pneumático; os movimentos longitudinal, semi-sentado lateral esquerda 
e direita, trendelemburg e trendelemburg reverso e rodas, estes acionados 

eletricamente (com a possibilidade de utilização de controle remoto); 

UND 

KSS – 

REGISTR

O NA 

ANVISA 

102426400

33 

2 44.000,00 88.000,00 
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Sistema de freio; elevação e descida; seção de pernas bipartidas; 

colchoes partidos confeccionados em poliuretano em espuma de PU de 
alta densidade ou outro material de qualidade tecnicamente comprovada. 

Deve suportar pacientes de até 200 kg ou mais, incluindo este valor; 

Equipada com os seguintes acessórios: - 01 Arco de narcose em aço 
inoxidável; - 01 par de suporte para braços em aço inoxidável revestido 

em espuma com fixador aço inoxidável; - 01 par de ombreiras em aço 

inoxidável revestido em espuma, - 01 par de porta-coxas em aço 
inoxidável revestido em espuma com movimentos circulares e haste de 

fixação em aço inoxidável e 02 suportes de soros nas laterais; gaveta para 
escoamento de líquidos. Dimensões mínimas de: comprimento do leito 

1900 mm; Largura mínima do leito 500mm; Regulagem de altura a partir 

de 800mm ou menor (com colchonete), com curso de no mínimo 200mm 
de elevação; ACESSORIOS Devem ser entregues com o produto todos 

os cabos, conectores, adaptadores e demais itens necessários ao perfeito 

funcionamento do conjunto ofertado; Devem ser entregues os manuais 
de operação, em português. ALIMENTACAO ELETRICA Tensão de 

alimentação do equipamento: BiVolt automático ou de acordo com 

tensão da unidade contemplada. GARANTIA Deve ser apresentado o 
Certificado de Garantia completa com duração mínima de 02 (dois) anos 

a contar da data de aceitação do equipamento, entendendo-se por 

aceitação a etapa que se sucede a entrega do equipamento e que se 
caracteriza pela realização dos testes preconizados nos manuais de 

operação e de serviço, comprovando que o equipamento está operando 

dentro de suas condições de normalidade. COPIA DO REGISTRO 
ANVISA Deve ser apresentada cópia do Registro do equipamento 

emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA / 

Ministério da Saúde ou comprovação de que o mesmo e isento de 
registro/cadastro, quando for o caso. NORMALIZACAO O 

equipamento deve estar de acordo com todas as legislações e 

regulamentos vigentes que se apliquem a ele. Esta secretaria pode exigir, 
a qualquer momento, se julgar necessário, comprovação de que o 

equipamento está de acordo com norma ou legislação vigente especifica 

do equipamento 

02 

FOCO, cirúrgico, móvel, cúpula única, LED, luminância mínima de 

100.000 LUX, composto por base móvel com rodizio, com: - iluminação 

LED no mínimo 100.000 LUX a 1 metro de distância; - sistema de 
alimentação por rede elétrica e sistema de emergência, com carregador 

automático de bateria; - sistema de focalização regulável através de 

manopla esterilizável; - sistema de braços articuláveis, para movimentos 
mínimos de Torcao e Flexão - ajuste de intensidade de iluminação; 

ACESSORIOS - 02 (duas) manoplas autoclaváveis; devem ser entregues 

com o produto todos os cabos, conectores, adaptadores e demais itens 
necessários ao perfeito funcionamento do conjunto ofertado; manuais de 

operação, em português. ALIMENTACAO ELETRICA: tensão de 

alimentação do equipamento: bivolt automático ou de acordo com tensão 
da unidade contemplada. GARANTIA: deve ser apresentado o 

Certificado de Garantia completa com duração mínima de 02 (dois) anos 

a contar da data de aceitação do equipamento, entendendo-se por 
aceitação a etapa que se sucede a entrega do equipamento e que se 

caracteriza pela realização dos testes preconizados nos manuais de 

operação e de serviço, comprovando que o equipamento está operando 
dentro de suas condições de normalidade. ASSISTENCIA TECNICA: 

devem ser assegurados os serviços de assistência técnica, prestada 

diretamente pelo fabricante, seu representante ou empresa autorizada , 
no estado da Bahia (a empresa de assistência técnica indicada, quando 

não for a própria fabricante, deve ter capacitação comprovada pelo 

fabricante do equipamento ofertado e seguir todas as normas aplicáveis 
a assistência técnica do equipamento ofertado), mantendo-se para isso a 

periodicidade de atividades de manutenção de acordo com o cronograma 

que e recomendado nos manuais de operação e de serviço do fabricante 
COPIA DO REGISTRO ANVISA : deve ser apresentada cópia do 

Registro do equipamento emitido pela Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA / Ministério da Saúde ou comprovação de que o 
mesmo e isento de registro/cadastro, quando for o caso. 

NORMALIZACAO: o equipamento deve estar de acordo com todas as 

legislações e regulamentos vigentes que se apliquem a ele. Esta 
secretaria pode exigir, a qualquer momento, se julgar necessário, 

UND 

KSS – 

REGISTR

O NA 

ANVISA 

102426400

35 

1 8.800,00 8.800,00 
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comprovação de que o equipamento está de acordo com norma ou 

legislação vigente especifica do equipamento. 

03 

FOCO, cirúrgico, de teto, led foco cirúrgico de teto com duas cúpulas 

110.000 lux por cúpula com diâmetro aproximado de 500mm, ter sistema 

de iluminação a led, que garanta interferência mínima em relação a 
criação de sombras, as cúpulas devem possuir iluminação de no mínimo 

110.000 lux por cúpula , ser fixado no teto por estrutura metálica com no 

mínimo 02 (dois) braços bi-articulados, nos braços das cúpulas duas 
articulações devem possuir rotação infinita para ambos os lados, ter 

movimentos de torcao e flexão, com acabamento em pintura epóxi, as 

cúpulas devem permitir posicionamento a um metro de altura em relação 
a mesa cirúrgica em posição perpendicular, ter sistema de freios que 

permita correto posicionamento das cúpulas sem a necessidade de uso de 

contrapeso, cada conjunto iluminante deve possuir uma vida útil de no 
mínimo 30.000 horas, ter controles de liga/desliga e regulador da 

intensidade luminosa posicionados ao lado da cúpula, possuir controles 

revestidos por uma membrana de fácil higienização. possuir controle de 
intensidade luminosa mínima de 42% a 100% da luminosidade total. 

permitir o controle de ajuste de campo através de manoplas esterilizáveis 

nas dimensões de 220 mm a 290 mm. a temperatura de cor deve ser de 
no mínimo 4200k. índice de reprodução da cor de 93%. profundidade da 

coluna de trabalho do foco cirúrgico l1 + l2 de no mínimo 1200mm para 

cada cúpula. deve possuir cúpulas vedadas, sem reentrancias a que evite 
o acumulo e a entrada de sujeira e líquidos, possuir cantos arrendados 

que facilite a limpeza e assepsia, consumo máximo para cada cúpula: 

240 w, acessórios: 02 manoplas extras. ALIMENTACAO ELETRICA 
Tensão de alimentação do equipamento: BiVolt automático ou de acordo 

com tensão da unidade contemplada. GARANTIA Deve ser apresentado 

o Certificado de Garantia completa com duração mínima de 02 (dois) 
anos a contar da data de aceitação do equipamento, entendendo-se por 

aceitação a etapa que se sucede a entrega do equipamento e que se 

caracteriza pela realização dos testes preconizados nos manuais de 
operação e de serviço, comprovando que o equipamento está operando 

dentro de suas condições de normalidade. COPIA DO REGISTRO 
ANVISA Deve ser apresentada cópia do Registro do equipamento 

emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA / 

Ministério da Saúde ou comprovação de que o mesmo e isento de 
registro/cadastro, quando for o caso. NORMALIZACAO: O 

equipamento deve estar de acordo com todas as legislações e 

regulamentos vigentes que se apliquem a ele. Esta secretaria pode exigir, 
a qualquer momento, se julgar necessário, comprovação de que o 

equipamento está de acordo com norma ou legislação vigente especifica 

do equipamento. 

UND 

KSS – 

REGISTR

O NA 

ANVISA 

102426400

34 

2 16.975,00 33.950,00 

17 
MESA PARA REFEIÇÃO de Leito Hospitalar com Altura regulável e 
Rodas. 

UND 
PORTAL 

– PE2797 
10 288,00 2.880,00 

VALOR TOTAL 133.630,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/02/2024 e término em 26/02/2025, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  
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3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO E LOCAL 

 

4.1. PRAZO DE ENTREGA:  

 

4.1.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão 

autorizadas/assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e enviada por correspondência, e-mail 

institucional ou por um funcionário responsável, e a empresa terá que realizar a entrega em 30 (trinta) 

dias úteis; 

 

4.2. LOCAL DE ENTREGA:  

 

4.2.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 ,11, 12, 13, 17 e 18 deverão ser entregues no Hospital 

Municipal de Guanambi, situado na Av. Barão do Rio Branco, 459 - Centro; 

 

4.2.2. Os itens 14, 15 e 16 deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça 

Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro – Guanambi-BA. 

 

4.3. A Contratada se obriga a substituir, às suas expensas, aqueles produtos que por qualquer falha 

ou defeito vierem a ser recusados pela Contratante; 

 

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e no local indicado, 

com estrita observância às especificações exigidas constantes do Termo de Referência/Proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal.  

 

4.5. Os equipamentos serão conferidos no momento da entrega, se constatadas quaisquer 

irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá devolver os equipamentos para 

substituição ou adequações, no prazo de 7 (sete) dias úteis, por conta e ônus da Contratada, e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

4.6. A Administração se reserva o direito de não aceitar os equipamentos em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.  

 

4.7. Quaisquer danos em razão de defeitos de fábrica, durante o período de garantia do equipamento, 

causados a terceiros ou à Administração serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

 

4.8. A contratada que não cumprir os prazos estabelecidos no edital/contrato será notificada e poderá 

sofrer as sanções previstas em Lei;   

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 

E MAT. HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 38.098.716/0001-46 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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FORNECEDORA 
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CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-24SRP-FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi-Ba, 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do 

outro lado as Empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO 

(MÉDICO HOSPITALAR E DE INFORMÁTICA) DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, POLIMEG E 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO GERCINO COELHO, 

RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. PRIME MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.342.946/0001-00, estabelecida na Rua Itagi, nº 413, 

Quadra 09, Galpão 03,09 e 10, Loteamento Jardim Belo Horizonte, Lauro de Freitas/BA, CEP: 

42.701-370, detentora do endereço eletrônico canalgoverno@primemedical.com.br, telefone (71) 

3045-9777, através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) KALIL AUAD BRANDÃO, 

portador(a) da cédula de identidade nº 05263435-32 SSP/BA, e CPF: nº 708.920.675-00. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

05 

APARELHO, de anestesia, 3 colunas de gases, móvel chapa de aço, tratamento 

anti-ferrugem, pintura eletrostática; Mesa com2 gavetas e 1com divisões 

internas; Prateleira superior para monitor. Bloco de manômetros para pressão 
O2 e N2O. Válvula inspiratória /expiratória /escape reguláveis. Bloco de 

fluxometro para O2 e N2O. Dispositivos de segurança (fluxo e pressão). 

Alarme audiovisual de baixa pressão endotraqueal. Manômetro de pressão 

endotraqueal; Chave liga-desliga; Ventilador eletrônico ciclado a pressão e 

volume, com compensação de pressão e volume para anestesia (adulto/Ped); 

Entrada de O2 e N2O de rosca padrão; Alarmes eletrônicos (fluxo/pressão) de 
O2 e energia elétrica; Alarme audiovisual de baixa pressão de O2.Concentracao 

mínima de 21% de O2 na mistura O2/N2O. Filtro valvular totalmente 

autoclavável a temperatura de 134ºC; Canister autoclavável com capacidade 
mínima de 800g de cal sodada; Balão de 5 Lt, mascaras tamanho adulto/Ped 

ccm presilhas de borracha. Conjunto de Traqueias corrugadas em PVC, 

intermediário em Y e suporte. Controles pressão máxima, volume corrente, 
frequência e relação I/E. Mascaras de borracha adulto/Ped.com presilhas de 

borracha. Válvulas reguladoras para pressão de rede de ar 

UND 

MINDRA

Y: 

WATO20+

UMEC15 

 

1 74.950,00 74.950,00 
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comprimido/O2/N2O.Sistema completo para ventilação manual de 

emergência. Deve acompanhar conjunto de 2 (dois) vaporizadores calibrados, 
sendo 1 (um) para Isoflurano e 1 (um) para Servoflurano, sendo que este deve 

possuir sistema com enchimento e drenagem rápidos; Os vaporizadores devem 

possuir escalas diretas de concentração, sem possibilidade de uso de régua de 
cálculo, e serão automaticamente compensados para variação de temperatura 

na faixa mínima de 15 a 30°C e de fluxo - Deve possuir sistema de engate rápido 

que permita intercambio entre outros vaporizadores calibrados, com dispositivo 
que impeça a ação simultânea destes; Alimentação elétrica selecionável 

(110/220v);60Hz MONITOR, multiparametrico /cabeceira /completo14", 
microprocessado. Resolução da tela 1024x768pts, display colorido, tela plana, 

LCD ou TFT de alto contraste; capacidade de apresentar 6 curvas e dados 

alfanumericos e de monitorar e processar no mínimo 10 parâmetros, 
armazenamento mínimo 24hs, apresentação em forma de curvas de tendencia; 

resolução de 4min. Capacidade de conexão via rede local a central de 

monitoração; Alarmes audiovisuais ajustáveis; rotinas de auto-teste e 
calibração; Menus/mensagens em português; suportar descarga de desfibrilado 

rcom rápida recuperação; Parâmetros pre-configurados ou modulares com as 

monitorações: ECG, Respiração, Temperatura, Oximetria de pulso, Pressão 
Não Invasiva, Capnografia, debito cardíaco e pressão invasiva. ECG e 

respiração, Compatibilidade com cabos de 3 e 5 vias Derivações selecionáveis: 

I, II, III, aVR, aVL, aVF e V.Aviso de falha no contato dos eletrodos; Detecção 
de marca-passo; Proteção para eletrocirurgia; Ajuste de 

ganho(mV);Velocidades de varredura ajustáveis de 25 a 50 mm/seg. 

Monitoração da temperatura dois canais, sensores para medição de temperatura 
cutânea /retal /esofagica. Resolução de 0,1° e intervalo de temperatura de 15 a 

45°C.Alarmes para alta e baixa temperatura ajustáveis. Monitoração continua 

de Oximetria de Pulso (SPO2), com resolução menor ou igual a 2,5% na 
oximetria para saturação de 70 a 100% e menor ou igual a 2 BPM na taxa de 

batimentos cardíacos na faixa de 30 a 250 BPM. Apresentação de curva 

pletimosgrafica. Monitoração de Pressão Não Invasiva Adulto (PNI); 
Monitoração de pressão configurável; Medição de pressão diastolica, sistolica 

e media com indicação no display dos valores lidos em(mmHg); Faixa de 

leitura de 10 a 270mm Hg; Alarmes para alta ou baixa pressão; Modulo de 
Capnografia (ETCO2) microprocessado interno ou externo acoplável ao 

monitor para monitoração de capnografia. sensor de capnografia, Curva de 

CO2.Sistema de medição para monitoração paciente não intubado. Modulo de 
Debito Cardíaco, monitorado pelo método do termo diluição, computando e 

plotando no mínimo 5 curvas, Modulo de Pressão Invasiva (PI)com 2 canais de 

pressão invasiva; medição de pressão diastolica, sistolica, media e venosa com 
indicação no display dos valores lidos; faixa de leitura no display de menor ou 

igual a -10 a maior ou igual a 300mmHg. Deve acompanhar o monitor:01 cabo 

paciente 5 vias com rabicho; 03 (três) sensores reutilizáveis de oximetria de 
pulso, sendo 01 (um) Adulto, 01 (um) Pediátrico e 01 (um) Neonatal, 100 (cem) 

adesivos para uso com sensores de oximetira de pulso em Y; 01 (um) sensor de 

temperatura esofagico / retal reutilizável; 02 (dois) sensores de temperatura de 
superfície reutilizáveis; 04 (quatro) manguitos reutilizáveis em material anti-

alergico (em quatro tamanhos diferentes) para paciente neonatal; 03 (três) 

manguitos reutilizáveis em material anti-alergico (em três tamanhos diferentes) 
para paciente pediátrico; 02 (dois) manguitos reutilizáveis em material anti-

alergico (em dois tamanhos diferentes) para paciente adulto; Cabo de 

alimentação; Bateria interna para funcionar por no mínimo 30 min, com 
carregamento interno ao equipamento. Suporte de parede; O equipamento 

devera possuir Registro no Ministério da Saúde/ ANVISA; O fornecedor deverá 

entregar os manuais de operação e de serviço de manutenção para cada 
equipamento em português; - Deve ser apresentado o cronograma das 

atividades de manutenção preventiva, conforme indicam os manuais de 

operação e de serviço; - Deverá ser apresentado o certificado de conformidade 
dos equipamentos com as normas NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-2-13 

conforme a RDC 32/2007 da ANVISA;O fornecedor deverá ceder as Licenças 
dos softwares instalados no equipamento, se for o caso. Deve ser apresentado 

o Certificado de Garantia de 02 (dois) anos a contar da data de aceitação do 

equipamento, entendendo-se por aceitação a etapa que se sucede a entrega do 
equipamento e que se caracteriza pela realização dos testes preconizados nos 

manuais de operação e de serviço, comprovando que o equipamento está 

operando dentro de suas condições de normalidade. No período de garantia dos 
equipamentos devem ser assegurados os serviços de assistência técnica, 

prestada diretamente no Estado da Bahia, mantendo-se para isso a 
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periodicidade de atividades de manutenção de acordo com o cronograma que e 

recomendado nos manuais de operação e de serviço do fabricante. 

07 

BISTURI, elétrico, microprocessado, de no mínimo 300 W (corte puro), para 

realização desde procedimentos simples até de alta complexidade Tecnologia 

Microprocessado; Saída do gerador eletrocirurgico constituído por sistema 
isolada; Sistema automático de monitoração de impedância de contato entre 

placa-paciente e paciente, e da continuidade do fio e da conexão da placa-

paciente, devendo bloquear o funcionamento em caso de falha e ativar 
sinalização acústica e visual; Opções de corte: puro e blend com no mínimo três 

combinações: Corte Puro de: - 300 W Blend1 (duty cicle 50%) - 250 W Blend2 

(duty cicle 37,5%) - 200 W Blend3 (duty cicle 25%) - 150 W Coagulação - 120 
W Bipolar - 70 W, com a possibilidade de ajuste de potência em passos de pelo 

menos 0,5 (meio) watts Faixa de potência de coagulação que permita uso em 

laparoscopia; Acionamento via pedal e manual (caneta) Saídas bipolar; Permitir 
a utilização do mesmo cabo para placas de sistema REM e convencionais; 2 

saídas para canetas com comando manual independentes; Display digital; 

Ajuste de potência de forma digital através de botões ou de teclas com indicação 
do valor selecionado; Permitir o acoplamento com coagulador a gás argonio 

Caneta com comando manual com contatos isolados; Memorização dos níveis 

de potência em todos os modos de utilização; Painel blindado a prova d’água e 
caixa a prova de respingos; Sinalização diferenciada para corte e coagulação; 

Frequência de operação não inferior aos 390kHz. Acompanha: Carrinho com 

rodízios para transporte com acomodação segura para o equipamento; 1 pedal 
duplo impermeável a prova de explosão para acionamento das funções 2 caneta 

porta eletrodos de comando manual; 2 canetas porta eletrodos de comando 

simples/pedal com respectivos cabos para ligação; 1 pinça monopolar reta de 
20 cm com respectivo cabo de ligação (desconectável); 1 placa neutra de aço 

inoxidável para uso adulto com respectivo cabo de ligação (desconectável); 1 

placa neutra de aço inoxidável para uso pediátrico com respectivo cabo de 
ligação (desconectável); 10 jogos placas descartáveis divididas uso adulto com 

respectivo cabo de ligação (desconectável); 10 jogos placas descartáveis 

divididas uso pediátrico com respectivo cabo de ligação; 2 jogos de eletrodos 
para uso geral contendo cada um os seguintes modelos nas dimensões mínimas: 

1 eletrodo ponta tipo bola; 1 eletrodo ponta tipo alca; 1 eletrodo ponta faca reta; 
1 eletrodo ponta faca curva; 1 eletrodo ponta agulha; Devem ser entregues com 

o produto todos os cabos, conectores, adaptadores e demais itens necessários 

ao perfeito funcionamento do conjunto ofertado; Devem ser entregues os 
manuais de operação, em português. ALIMENTACAO ELETRICA Tensão de 

alimentação do equipamento: BiVolt automático ou de acordo com tensão da 

unidade contemplada. GARANTIA Deve ser apresentado o Certificado de 
Garantia completa com duração mínima de 02 (dois) anos a contar da data de 

aceitação do equipamento, entendendo-se por aceitação a etapa que se sucede 

a entrega do equipamento e que se caracteriza pela realização dos testes 
preconizados nos manuais de operação e de serviço, comprovando que o 

equipamento está operando dentro de suas condições de normalidade. COPIA 

DO REGISTRO ANVISA Deve ser apresentada cópia do Registro do 
equipamento emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 

/ Ministério da Saúde ou comprovação de que o mesmo e isento de 

registro/cadastro, quando for o caso. 

UND 
WEM: 

SS501LX 
2 28.000,00 56.000,00 

VALOR TOTAL 130.950,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 
 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/02/2024 e término em 26/02/2025, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
 

3.  DO QUANTITATIVO 
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3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  
 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 
 

4. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO E LOCAL 
 

4.1. PRAZO DE ENTREGA:  
 

4.1.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão 

autorizadas/assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e enviada por correspondência, e-mail 

institucional ou por um funcionário responsável, e a empresa terá que realizar a entrega em 30 (trinta) 

dias úteis; 
 

4.2. LOCAL DE ENTREGA:  
 

4.2.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 ,11, 12, 13, 17 e 18 deverão ser entregues no Hospital 

Municipal de Guanambi, situado na Av. Barão do Rio Branco, 459 - Centro; 
 

4.2.2. Os itens 14, 15 e 16 deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça 

Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro – Guanambi-BA. 
 

4.3. A Contratada se obriga a substituir, às suas expensas, aqueles produtos que por qualquer falha 

ou defeito vierem a ser recusados pela Contratante; 
 

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e no local indicado, 

com estrita observância às especificações exigidas constantes do Termo de Referência/Proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal.  
 

4.5. Os equipamentos serão conferidos no momento da entrega, se constatadas quaisquer 

irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá devolver os equipamentos para 

substituição ou adequações, no prazo de 7 (sete) dias úteis, por conta e ônus da Contratada, e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  
 

4.6. A Administração se reserva o direito de não aceitar os equipamentos em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.  

 

4.7. Quaisquer danos em razão de defeitos de fábrica, durante o período de garantia do equipamento, 

causados a terceiros ou à Administração serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
 

4.8. A contratada que não cumprir os prazos estabelecidos no edital/contrato será notificada e poderá 

sofrer as sanções previstas em Lei;   
 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 
 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 
 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 
 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 
 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 
 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
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7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 
 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 
 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 
 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 
 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 
 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 
 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 
 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:27 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/993D-63EF-8952-8A8B-95A9 ou utilize o código QR.

16
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3087 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 7 de 7 

 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 
 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 
 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

PRIME MEDICAL COMÉRCIO  

DE MATERIAL MÉDICO LTDA 

CNPJ Nº 09.342.946/0001-00 

FORNECEDORA 
 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-24SRP-FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi-Ba, 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do 

outro lado as Empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO 

(MÉDICO HOSPITALAR E DE INFORMÁTICA) DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, POLIMEG E 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO GERCINO COELHO, 

RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.421.679/0001-18, estabelecida na Estrada da 

Muriçoca, nº 09, Bairro São Marcos, Salvador/BA CEP: 41.250-420, detentora do endereço 

eletrônico vendas@divimedba.com.br, telefone (71) 3393-1058, através de seu(ua) representante 

legal, o(a) Sr.(a) ISRAEL CORDEIRO BASTOS SANTANA, portador(a) da cédula de identidade 

nº 02317502-85 SSP/BA e CPF: nº 293.669.505-82. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

09 

MESA AUXILIAR Semi Circular para instrumentos cirúrgicos em aço 

inox - Especificações: Modelo: Mesa semi-circular em Aço Inox com 
Prateleira. Detalhes: Estrutura em Tubos Redondos, Tampo e Prateleira 

em Aço Inoxidável, Pés com Rodízios. Dimensões externas 

aproximadas: Comprimento: 1,14cm, Largura: 40cm, Altura: 80cm. 

UND QUALITY 4 1.260,00 5.040,00 

VALOR TOTAL 5.040,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 
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2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/02/2024 e término em 26/02/2025, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
 

3.  DO QUANTITATIVO 
 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  
 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 
 

4. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO E LOCAL 
 

4.1. PRAZO DE ENTREGA:  
 

4.1.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão 

autorizadas/assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e enviada por correspondência, e-mail 

institucional ou por um funcionário responsável, e a empresa terá que realizar a entrega em 30 (trinta) 

dias úteis; 
 

4.2. LOCAL DE ENTREGA:  
 

4.2.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 ,11, 12, 13, 17 e 18 deverão ser entregues no Hospital 

Municipal de Guanambi, situado na Av. Barão do Rio Branco, 459 - Centro; 
 

4.2.2. Os itens 14, 15 e 16 deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça 

Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro – Guanambi-BA. 
 

4.3. A Contratada se obriga a substituir, às suas expensas, aqueles produtos que por qualquer falha 

ou defeito vierem a ser recusados pela Contratante; 
 

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e no local indicado, 

com estrita observância às especificações exigidas constantes do Termo de Referência/Proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal.  
 

4.5. Os equipamentos serão conferidos no momento da entrega, se constatadas quaisquer 

irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá devolver os equipamentos para 

substituição ou adequações, no prazo de 7 (sete) dias úteis, por conta e ônus da Contratada, e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  
 

4.6. A Administração se reserva o direito de não aceitar os equipamentos em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.  
 

4.7. Quaisquer danos em razão de defeitos de fábrica, durante o período de garantia do equipamento, 

causados a terceiros ou à Administração serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
 

4.8. A contratada que não cumprir os prazos estabelecidos no edital/contrato será notificada e poderá 

sofrer as sanções previstas em Lei;   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:27 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/993D-63EF-8952-8A8B-95A9 ou utilize o código QR.

19
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3087 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 3 de 5 

 
 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 
 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 
 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 
 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 
 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 
 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 
 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 
 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
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9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 
 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 
 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 

 HOSPITALARES LTDA 

 CNPJ Nº 02.421.679/0001-18 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 
 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 
 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 

 HOSPITALARES LTDA 

 CNPJ Nº 02.421.679/0001-18 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-24SRP-FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi-Ba, 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do 

outro lado as Empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO 

(MÉDICO HOSPITALAR E DE INFORMÁTICA) DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, POLIMEG E 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO GERCINO COELHO, 

RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. CMOS DRAKE S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.620.716/0001-80, estabelecida na Avenida Regent, nº 600, Alphaville - Lagoa dos Ingleses, Nova 

Lima/MG CEP: 34.018-000, detentora do endereço eletrônico licitacao@cmosdrake.com.br / 

juridico1@cmosdrake.com.br, telefone (31) 3547-3969, através de seu(ua) representante legal, o(a) 

Sr.(a) MARCO AURÉLIO MARQUES FÉLIX, portador(a) da cédula de identidade nº M-1081221 

SSP/MG e CPF: nº 353.032.716-68. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

10 

BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA PARA INFUSÕES 

ENTERAIS, com equipo universal, que funciona por mecanismo 
peristáltico circular ou linear ou cassete e que tenha as seguintes 

características mínimas: 

 
- infusões enterais para pacientes adulto e pediatria em um mesmo 

equipamento; 

- variações de volume de infusão de 1 a 5.000ml (com incrementos a 
partir de 1ml); 

- com variações de fluxo de infusão de 1ml/h a 600ml/h (com 

incrementos a partir de 1 ml/h); 
- permita a programação volume de infusão x fluxo; 

- rápida visualização dos parâmetros de controle da infusão; 

-  interrupção da programação em curso, por curto ou longo período de 
tempo, mantendo todos os parâmetros da infusão interrompida; 

- zerar volume infundido; 

UND 

YONAH – 

RMS 

800581300

24 

1 2.750,00 2.750,00 
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- possibilidade de ajustar volume do alarme; 

- repetição da programação, sem necessidade de realizar nova 
programação quando os parâmetros da última infusão são mantidos 

(volume de infusão ou fluxo); 

- segurança durante situações de alarme, através de indicadores visuais 
que orientam o usuário sobre suas causas e medidas corretivas; 

- deve possuir trava de teclado; 

- alimentação elétrica de 100 a 240v-50/60hz com seleção automática de 
voltagem; 

- funcionamento em bateria por um período mínimo de 5 horas em fluxo 
de 100ml/h para adequada segurança da infusão, possua ainda um 

sistema de alarmes visual e sonoro de: 

- fim de infusão, para avisar o término da infusão programada, 
- oclusão da via, 

- bateria, para avisar que a carga de bateria está baixa. 

- com peso máximo de 2,9kg - com bateria, 
- tempo de recarga da bateria máximo em 6 horas. 

As bombas serão fornecidas com manual em português, garantia e 

treinamento. 
Bomba de infusão volumétrica para infusões enterais, com equipo 

universal, que funciona por mecanismo peristáltico circular ou linear ou 

cassete e que tenha as seguintes características mínimas: 
 

- infusões enterais para pacientes adulto e pediatria em um mesmo 

equipamento; 
- variações de volume de infusão de 1 a 5.000ml (com incrementos a 

partir de 1ml);  

- com variações de fluxo de infusão de 1ml/h a 600ml/h (com 
incrementos a partir de 1 ml/h); 

- permita a programação volume de infusão x fluxo; 

- rápida visualização dos parâmetros de controle da infusão; 
-  interrupção da programação em curso, por curto ou longo período de 

tempo, mantendo todos os parâmetros da infusão interrompida; 

- zerar volume infundido; 
- possibilidade de ajustar volume do alarme; 

- repetição da programação, sem necessidade de realizar nova 

programação quando os parâmetros da última infusão são mantidos 
(volume de infusão ou fluxo); 

- segurança durante situações de alarme, através de indicadores visuais 

que orientam o usuário sobre suas causas e medidas corretivas; 
- deve possuir trava de teclado; 

- alimentação elétrica de 100 a 240v-50/60hz com seleção automática de 

voltagem; 
- funcionamento em bateria por um período mínimo de 5 horas em fluxo 

de 100ml/h para adequada segurança da infusão, possua ainda um 

sistema de alarmes visual e sonoro de: 
- fim de infusão, para avisar o término da infusão programada, 

- oclusão da via, 

- bateria, para avisar que a carga de bateria está baixa. 
- com peso máximo de 2,9kg - com bateria, 

- tempo de recarga da bateria máximo em 6 horas. 

As bombas serão fornecidas com manual em português, garantia e 
treinamento. 

Bomba de infusão volumétrica para infusões enterais, com equipo 

universal, que funciona por mecanismo peristáltico circular ou linear ou 
cassete e que tenha as seguintes características mínimas: 

- infusões enterais para pacientes adulto e pediatria em um mesmo 

equipamento; 
- variações de volume de infusão de 1 a 5.000ml (com incrementos a 

partir de 1ml);  
- com variações de fluxo de infusão de 1ml/h a 600ml/h (com 

incrementos a partir de 1 ml/h); 

- permita a programação volume de infusão x fluxo; 
- rápida visualização dos parâmetros de controle da infusão; 

-  interrupção da programação em curso, por curto ou longo período de 

tempo, mantendo todos os parâmetros da infusão interrompida; 
- zerar volume infundido; 

- possibilidade de ajustar volume do alarme; 
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- repetição da programação, sem necessidade de realizar nova 

programação quando os parâmetros da última infusão são mantidos 
(volume de infusão ou fluxo); 

- segurança durante situações de alarme, através de indicadores visuais 

que orientam o usuário sobre suas causas e medidas corretivas; 
- deve possuir trava de teclado; 

- alimentação elétrica de 100 a 240v-50/60hz com seleção automática de 

voltagem; 
- funcionamento em bateria por um período mínimo de 5 horas em fluxo 

de 100ml/h para adequada segurança da infusão, possua ainda um 
sistema de alarmes visual e sonoro de: 

- fim de infusão, para avisar o término da infusão programada, 

- oclusão da via, 
- bateria, para avisar que a carga de bateria está baixa. 

- com peso máximo de 2,9kg - com bateria, 

- tempo de recarga da bateria máximo em 6 horas. 
As bombas serão fornecidas com manual em português, garantia e 

treinamento. 

11 

BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA PARA INFUSÕES 

PARENTERAIS, com equipo universal, que funciona por mecanismo 
peristáltico circular ou linear ou cassete e que tenha as seguintes 

características mínimas: 

- infusões parenterais para pacientes adulto e neonato em um mesmo 
equipamento; 

- variações de volume de infusão de 1 a 9.999ml (com incrementos a 

partir de 1ml);  
- com variações de fluxo de infusão de 0,1ml/h a 99,9ml/h (com 

incrementos a partir de 0,1 ml/h) para paciente neonatos e de 1ml/h a 

999ml/h (com incrementos a partir de 1ml/h) para paciente adulto; 
 

- permita a programação volume de infusão x tempo x fluxo; 

- rápida visualização dos parâmetros de controle da infusão; 
- alteração rápida do fluxo programado, sem interrupção da infusão em 

andamento; 
- interrupção da programação em curso, por curto ou longo período de 

tempo, mantendo todos os parâmetros da infusão interrompida; 

- zerar volume infundido, mantendo o volume total, durante a mesma 
programação; 

- possibilidade de ajustar volume do alarme; 

- repetição da programação, sem necessidade de realizar nova 
programação quando os parâmetros da última infusão são mantidos 

(volume de infusão, fluxo ou tempo); 

- segurança durante situações de alarme, através de indicadores visuais 
que orientam o usuário sobre suas causas e medidas corretivas; 

- deve possuir trava de teclado; 

- deve possuir trava de segurança contra vazão livro no equipo; 
- alimentação elétrica de 100 a 240v-50/60hz com seleção automática de 

voltagem; 

- empilhamento em até 3 unidades sem necessidade de 
suportes/acessório ou que possua múltiplos canais; 

- possua pré-alarme para ao menos nas funções de término de infusão, 

carga de bateria e oclusão; 
- funcionamento em bateria por um período mínimo de 6 horas em fluxo 

de 100ml/h para adequada segurança da infusão, possua ainda um 

sistema de alarmes visual e sonoro de: 
- ar na linha, 

- fim de infusão, para avisar o término da infusão programada, 

- avisar evento de término da solução de infusão ou oclusão da via, 
- vazão livre, para avisar evento de fluxo acima do programado, 

- kvo, para avisar que a infusão necessita de intervenção para executar a 

infusão programada e mantém o fluxo em 1ml/h ou menor, de acordo 
com o fluxo programado, 

- bateria, para avisar que a carga de bateria está baixa. 

- precisão >= 95%. 
- com peso máximo de 2,9kg - com bateria para bomba monocanal e até 

6,5 kg para bombas de múltiplo canal ou quando empilhável em 3 

unidades, 
- tempo máximo de recarga da bateria em 6 horas, 

- armazenamento de pelo menos os últimos 1.400 registros de operação. 

UND 

YONAH – 

RMS 

800581300

27 

1 2.550,00 2.550,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:27 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/993D-63EF-8952-8A8B-95A9 ou utilize o código QR.

25
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3087 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 4 de 8 

 
 

As bombas serão fornecidas com manual em português, garantia e 

treinamento. 
Bomba de infusão volumétrica para infusões parenterais, com equipo 

universal, 

que funciona por mecanismo peristáltico circular ou linear ou cassete e 
que tenha as seguintes características mínimas: 

- infusões parenterais para pacientes adulto e neonato em um mesmo 

equipamento; 
- variações de volume de infusão de 1 a 9.999ml (com incrementos a 

partir de 1ml);  
- com variações de fluxo de infusão de 0,1ml/h a 99,9ml/h (com 

incrementos a partir de 0,1 ml/h) para paciente neonatos e de 1ml/h a 

999ml/h (com incrementos a partir de 1ml/h) para paciente adulto; 
- permita a programação volume de infusão x tempo x fluxo; 

- rápida visualização dos parâmetros de controle da infusão; 

- alteração rápida do fluxo programado, sem interrupção da infusão em 
andamento; 

- interrupção da programação em curso, por curto ou longo período de 

tempo, mantendo todos os parâmetros da infusão interrompida; 
- zerar volume infundido, mantendo o volume total, durante a mesma 

programação; 

- possibilidade de ajustar volume do alarme; 
- repetição da programação, sem necessidade de realizar nova 

programação quando os parâmetros da última infusão são mantidos 

(volume de infusão, fluxo ou tempo); 
- segurança durante situações de alarme, através de indicadores visuais 

que orientam o usuário sobre suas causas e medidas corretivas; 

- deve possuir trava de teclado; 
- deve possuir trava de segurança contra vazão livro no equipo; 

- alimentação elétrica de 100 a 240v-50/60hz com seleção automática de 

voltagem; 
- empilhamento em até 3 unidades sem necessidade de 

suportes/acessório ou que possua múltiplos canais; 

- possua pré-alarme para ao menos nas funções de término de infusão, 
carga de bateria e oclusão; 

- funcionamento em bateria por um período mínimo de 6 horas em fluxo 

de 100ml/h para adequada segurança da infusão, possua ainda um 
sistema de alarmes visual e sonoro de: 

- ar na linha, 

- fim de infusão, para avisar o término da infusão programada, 
- avisar evento de término da solução de infusão ou oclusão da via, 

- vazão livre, para avisar evento de fluxo acima do programado, 

- kvo, para avisar que a infusão necessita de intervenção para executar a 
infusão programada e mantém o fluxo em 1ml/h ou menor, de acordo 

com o fluxo programado, 

- bateria, para avisar que a carga de bateria está baixa. 
- precisão >= 95%. 

- com peso máximo de 2,9kg - com bateria para bomba monocanal e até 

6,5 kg para bombas de múltiplo canal ou quando empilhável em 3 
unidades, 

- tempo máximo de recarga da bateria em 6 horas, 

- armazenamento de pelo menos os últimos 1.400 registros de operação. 
As bombas serão fornecidas com manual em português, garantia e 

treinamento. 

VALOR TOTAL 5.300,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/02/2024 e término em 26/02/2025, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
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3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO E LOCAL 

 

4.1. PRAZO DE ENTREGA:  

 

4.1.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão 

autorizadas/assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e enviada por correspondência, e-mail 

institucional ou por um funcionário responsável, e a empresa terá que realizar a entrega em 30 (trinta) 

dias úteis; 

 

4.2. LOCAL DE ENTREGA:  

 

4.2.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 ,11, 12, 13, 17 e 18 deverão ser entregues no Hospital 

Municipal de Guanambi, situado na Av. Barão do Rio Branco, 459 - Centro; 

 

4.2.2. Os itens 14, 15 e 16 deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça 

Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro – Guanambi-BA. 

 

4.3. A Contratada se obriga a substituir, às suas expensas, aqueles produtos que por qualquer falha 

ou defeito vierem a ser recusados pela Contratante; 

 

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e no local indicado, 

com estrita observância às especificações exigidas constantes do Termo de Referência/Proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal.  

 

4.5. Os equipamentos serão conferidos no momento da entrega, se constatadas quaisquer 

irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá devolver os equipamentos para 

substituição ou adequações, no prazo de 7 (sete) dias úteis, por conta e ônus da Contratada, e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

4.6. A Administração se reserva o direito de não aceitar os equipamentos em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.  

 

4.7. Quaisquer danos em razão de defeitos de fábrica, durante o período de garantia do equipamento, 

causados a terceiros ou à Administração serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

 

4.8. A contratada que não cumprir os prazos estabelecidos no edital/contrato será notificada e poderá 

sofrer as sanções previstas em Lei;   
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5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:27 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/993D-63EF-8952-8A8B-95A9 ou utilize o código QR.

28
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3087 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 7 de 8 

 
 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CMOS DRAKE S.A 

 CNPJ Nº 03.620.716/0001-80 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CMOS DRAKE S.A 

 CNPJ Nº 03.620.716/0001-80 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-24SRP-FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS 
 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi-Ba, 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do 

outro lado as Empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO 

(MÉDICO HOSPITALAR E DE INFORMÁTICA) DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, POLIMEG E 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO GERCINO COELHO, 

RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 
 

FORNECEDOR 
 

1.2.1. TOP LICITA LICITAÇÕES E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.883.543/0001-37, estabelecida 

na Rua Afonso Menegoti, nº 452, Jardim São Pedro, Marialva/PR CEP: 86.990-000, detentora do 

endereço eletrônico toplicita@hotmail.com, telefone (44) 3037-1697, através de seu(ua) 

representante legal, o(a) Sr.(a) CLEBER VISCOVIM MARTINEZ, portador(a) da cédula de 

identidade nº  6.394.369-0 SSP/PR e CPF: nº 027.159.989-88.  
 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

13 

COMPRESSOR DE AR MÉDICO/ODONTOLÓGICO 200 litros - 12 psi, isento 
de óleo, Dimensões - ou = (A x L x C) (mm): 860 x 450 x 1370, Motor Potência: 

3x Motores - ou = de 1,5 hp - 1,1 kW - 4 P, RPM do Bloco - ou = 1680, Número 

de Pistões: 3x2, Número de estágios: 1, Peso - ou = 106 (Kg):, Pressão máxima - 
ou = (libras/pol²) / bar: 120 / 8,3, Rotação por minuto (RPM): - ou = 1730, Tensão 

(V): 220 monofásico, Volume do reservatório (litros): - ou = 200L; 

Contendo purgador eletrônico rosca ½’ bsp 220V; 
Painel de segurança com Chave de partida. 

Filtro de ar com regulador de pressão. 

UND 

FIAC F. 

ZERO XS 

200 – 

20PCM 

200L – 

CÓDIGO 

897570612

4 

1 6.450,00 6.450,00 

VALOR TOTAL 6.450,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 
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2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/02/2024 e término em 26/02/2025, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
 

3.  DO QUANTITATIVO 
 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  
 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 
 

4. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO E LOCAL 
 

4.1. PRAZO DE ENTREGA:  
 

4.1.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão 

autorizadas/assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e enviada por correspondência, e-mail 

institucional ou por um funcionário responsável, e a empresa terá que realizar a entrega em 30 (trinta) 

dias úteis; 
 

4.2. LOCAL DE ENTREGA:  
 

4.2.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 ,11, 12, 13, 17 e 18 deverão ser entregues no Hospital 

Municipal de Guanambi, situado na Av. Barão do Rio Branco, 459 - Centro; 
 

4.2.2. Os itens 14, 15 e 16 deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça 

Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro – Guanambi-BA. 
 

4.3. A Contratada se obriga a substituir, às suas expensas, aqueles produtos que por qualquer falha 

ou defeito vierem a ser recusados pela Contratante; 
 

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e no local indicado, 

com estrita observância às especificações exigidas constantes do Termo de Referência/Proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal.  
 

4.5. Os equipamentos serão conferidos no momento da entrega, se constatadas quaisquer 

irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá devolver os equipamentos para 

substituição ou adequações, no prazo de 7 (sete) dias úteis, por conta e ônus da Contratada, e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  
 

4.6. A Administração se reserva o direito de não aceitar os equipamentos em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.  
 

4.7. Quaisquer danos em razão de defeitos de fábrica, durante o período de garantia do equipamento, 

causados a terceiros ou à Administração serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
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4.8. A contratada que não cumprir os prazos estabelecidos no edital/contrato será notificada e poderá 

sofrer as sanções previstas em Lei;   
 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 
 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 
 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 
 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 
 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 
 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 
 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 
 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 
 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 
 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 
 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 
 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 
 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 
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DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 
 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 
 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

TOP LICITA LICITAÇÕES E COMÉRCIO 

DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 

 CNPJ Nº 22.883.543/0001-37 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-24SRP-FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi-Ba, 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do 

outro lado as Empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO 

(MÉDICO HOSPITALAR E DE INFORMÁTICA) DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, POLIMEG E 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO GERCINO COELHO, 

RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 
 

FORNECEDOR 
 

1.2.1. LRF DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 49.464.926/0001-27, estabelecida na Rua André Vidal de Negreiros, nº 565-Loja 01, São José, 

Garanhuns/PE CEP: 55.295-200, detentora do endereço eletrônico lr_distribuidora@outlook.com,  

telefone (87) 3762-0445 / 3025-0632, através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) LETÍCIA 

RABÊLO FERREIRA, portador(a) da cédula de identidade nº 4007202-9 SEDS/AL, e  CPF: nº 

136.619.234-63. 
 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

18 

SUPORTE PARA SACO, hamper, dimensões 0,50 x 0,90m., constituído 

de tubo de aço inox, para-choque de borracha, saco de lona, sobre 
rodízios. 

UND 

TUBOME

D – TM 

033 

2 475,00 950,00 

VALOR TOTAL 950,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 
 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/02/2024 e término em 26/02/2025, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
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3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO E LOCAL 

 

4.1. PRAZO DE ENTREGA:  

 

4.1.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão 

autorizadas/assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e enviada por correspondência, e-mail 

institucional ou por um funcionário responsável, e a empresa terá que realizar a entrega em 30 (trinta) 

dias úteis; 

 

4.2. LOCAL DE ENTREGA:  

 

4.2.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 ,11, 12, 13, 17 e 18 deverão ser entregues no Hospital 

Municipal de Guanambi, situado na Av. Barão do Rio Branco, 459 - Centro; 

 

4.2.2. Os itens 14, 15 e 16 deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça 

Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro – Guanambi-BA. 

 

4.3. A Contratada se obriga a substituir, às suas expensas, aqueles produtos que por qualquer falha 

ou defeito vierem a ser recusados pela Contratante; 

 

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e no local indicado, 

com estrita observância às especificações exigidas constantes do Termo de Referência/Proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal.  

 

4.5. Os equipamentos serão conferidos no momento da entrega, se constatadas quaisquer 

irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá devolver os equipamentos para 

substituição ou adequações, no prazo de 7 (sete) dias úteis, por conta e ônus da Contratada, e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

4.6. A Administração se reserva o direito de não aceitar os equipamentos em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.  

 

4.7. Quaisquer danos em razão de defeitos de fábrica, durante o período de garantia do equipamento, 

causados a terceiros ou à Administração serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

 

4.8. A contratada que não cumprir os prazos estabelecidos no edital/contrato será notificada e poderá 

sofrer as sanções previstas em Lei;   
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5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 

 CNPJ Nº 49.464.926/0001-27 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 
 

___________________________                                        ______________________________          
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 

 CNPJ Nº 49.464.926/0001-27 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 
 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-24SRP-FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi-Ba, 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do 

outro lado as Empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-23PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO 

(MÉDICO HOSPITALAR E DE INFORMÁTICA) DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, POLIMEG E 1º CENTRO DE SAÚDE DEPUTADO GERCINO COELHO, 

RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 1915, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 
 

FORNECEDOR 
 

1.2.1. BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.849.767/0001-16, estabelecida na Rua Carlos Milano, nº 131, Águas 

Belas, São José do Pinhais/PR CEP: 83.040-620, detentora do endereço eletrônico 

pregao02@bxdistribuidora.com.br, telefone (41) 3283-9578, através de seu(ua) representante legal, 

o(a) Sr.(a) ISOLDE MACHADO FERREIRA, portador(a) da cédula de identidade nº 3.029.268-5 

SESP/PR e  CPF: nº 014.556.909-88. 
 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

14 

MICROCOMPUTADOR com processador, cache de 18mb, 2.5ghz até 

4.4ghz); WINDOWS 11 home, português; INTEL® UHD GRAPHICS 
730, memória de 8GB ddr4 (1x8gb) 3200mhz; expansível até 64g (2 

SLOTS UDIMM); SSD de 256GB PCIE NVME M.2 + teclado + mouse 

+ monitor 23" + estabilizador 500-watt bivolt 

UND 
AIOX 

G200 
22 2.759,09 60.699,98 

VALOR TOTAL 60.699,98 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 
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2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/02/2024 e término em 26/02/2025, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO E LOCAL 

 

4.1. PRAZO DE ENTREGA:  

 

4.1.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão 

autorizadas/assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e enviada por correspondência, e-mail 

institucional ou por um funcionário responsável, e a empresa terá que realizar a entrega em 30 (trinta) 

dias úteis; 

 

4.2. LOCAL DE ENTREGA:  

 

4.2.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 ,11, 12, 13, 17 e 18 deverão ser entregues no Hospital 

Municipal de Guanambi, situado na Av. Barão do Rio Branco, 459 - Centro; 

 

4.2.2. Os itens 14, 15 e 16 deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça 

Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro – Guanambi-BA. 

 

4.3. A Contratada se obriga a substituir, às suas expensas, aqueles produtos que por qualquer falha 

ou defeito vierem a ser recusados pela Contratante; 

 

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e no local indicado, 

com estrita observância às especificações exigidas constantes do Termo de Referência/Proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal.  

 

4.5. Os equipamentos serão conferidos no momento da entrega, se constatadas quaisquer 

irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá devolver os equipamentos para 

substituição ou adequações, no prazo de 7 (sete) dias úteis, por conta e ônus da Contratada, e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

4.6. A Administração se reserva o direito de não aceitar os equipamentos em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.  
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4.7. Quaisquer danos em razão de defeitos de fábrica, durante o período de garantia do equipamento, 

causados a terceiros ou à Administração serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
 

4.8. A contratada que não cumprir os prazos estabelecidos no edital/contrato será notificada e poderá 

sofrer as sanções previstas em Lei;   
 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 
 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 
 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 
 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 
 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 
 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 
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6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 
 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 
 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 
 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 
 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 
 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 
 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 
 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 
 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 
 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Ba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

 CNPJ Nº 48.849.767/0001-16 

FORNECEDORA 
 

Testemunhas: 
 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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